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PORTARIA Nº 1844/2021

Dispõe sobre exoneração e nomeação de cargo de provimento em comissão.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 6º, 
inciso VII, da lei estadual nº 16.208, de 03 de abril de 2017;

CONSIDERANDO as declarações e demais informações constantes do Processo Administrativo n° 8500150-
03.2021.8.06.0034,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar GUSTAVO JOSÉ OLIVEIRA COELHO, matrícula nº 45603, do cargo em comissão de Assistente de Unidade 

Judiciária � Entrância Intermediária, símbolo DAE-5, com lotação na Vara Única Criminal de Aquiraz, e nomear PRISCILA MAIA 
BRAGA para o referido cargo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em 08 de novembro de 

2021.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Ceará

PORTARIA Nº    1820/2021-GABPRESI

Dispõe sobre a concessão de diárias e passagem aérea para magistrado e servidor

O Superintendente da Área Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nas disposições da Resolução do Órgão Especial nº 12/2019 (DJ 27/06/2019) e na Portaria 320/2021 (DJ 
17/02/2021),

CONSIDERANDO a decisão da Presidente, Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira, em Designar o MAJOR PM 
Cleonardo de Mesquita Goes,  para viajar a Salvador-BA, no período de 10 a 13 de novembro de 2021, para participar do II 
Seminário de Inteligência das Polícias Militares do Nordeste, nos dias 11 e 12 de novembro, de conformidade com o Processo 
nº 8518595-74.2021.8.06.0000,

RESOLVE:

Conceder o pagamento de 03 e ½ (três e meia) diárias, no valor unitário de          R$ 500,82 (quinhentos reais e oitenta e dois 
centavos), e uma ajuda de custo no valor de      R$ 125,20 (cento e vinte e cinco reais e vinte centavos), totalizando R$ 1.878,07 
(hum mil, oitocentos e setenta e oito reais e sete centavos), bem como, passagem aérea no trecho FORTALEZA/SALVADOR/
FORTALEZA, para o militar indicado.

Autorizar a emissão da Nota de Empenho e o pagamento dos valores acima, referente as despesas vinculadas ao primeiro 
grau de jurisdição, obedecidas as formalidades legais.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SUPERINTENDÊNCIA DA ÁREA JUDICIÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, 28 de 

outubro de 2021.

Nilsiton Rodrigues de Andrade Aragão
Superintendente da Área Judiciária

PORTARIA Nº 1822/2021-GABPRESI
Dispõe sobre a concessão de diárias e passagem aérea para magistrado e servidor

O Superintendente da Área Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nas disposições da Resolução do Órgão Especial nº 12/2019 (DJ 27/06/2019) e na Portaria 320/2021 (DJ 
17/02/2021),

CONSIDERANDO a decisão da Presidente do Tribunal de Justiça, Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira, em 
designar JORIZA MAGALHÃES PINHEIRO, Juíza Auxiliar da Presidência e RICARDO ALEXANDRE DA SILVA COSTA, Juiz 
Auxiliar da Presidência, para viajarem a Brasília-DF, para participarem de reunião com o Ministro-Chefe da Casa Civil da 
Presidência da República, no dia 28 de outubro de 2021, de conformidade com o Processo nº 8519249-61.2021.8.06.0000,

RESOLVE:

Art 1º Conceder o pagamento de ½ (meia) diária, para cada, no valor unitário de           R$ 909,60 (novecentos e nove 
reais e sessenta centavos), e uma ajuda de custo no valor de    R$ 227,40 (duzentos e vinte e sete reais e quarenta centavos), 
totalizando R$ 682,20 (seiscentos e oitenta e dois reais e dois centavos), para cada, bem como, passagem aérea no trecho 
FORTALEZA/BRASILIA/FORTALEZA, para os magistrados indicados.

Art 2º Autorizar a emissão da Nota de Empenho e o pagamento dos valores acima, referente as despesas vinculadas ao 
primeiro grau de jurisdição, obedecidas as formalidades legais.


